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Festas do Concelho 2023 – Condicionalismo no trânsito 

pedidos e utilização do Livre-trânsito 

 

 
 
Nos próximos dias 7, 8, 9 e 10 de abril, Constância recebe as Festas do Concelho e Festa de Nossa 
Senhora da Boa Viagem 2023. 
 
A montagem e funcionamento do evento, obriga a diversas alterações no trânsito, nomeadamente à 
utilização de livres trânsito para acesso ao espaço das Festas. 
 
Deste modo, de acordo com o Edital nº 5769 de 24.3.2023, informamos os moradores que vivem 
abaixo da Estrada Nacional 3, bem como as outras pessoas com direito a livre-trânsito, que devem 
solicitar os mesmos, impreterivelmente, até ao próximo dia 2 de abril, no Posto de Turismo. Para 
isso, devem fazer-se acompanhar do Documento Único Automóvel (livrete) e de um comprovativo de 
morada. 
 
Relativamente aos livre-trânsito, informamos o seguinte: 
 

 O acesso ao recinto das Festas só será possível com este documento. 

 O documento deverá estar visível no canto inferior direito do para-brisas da viatura. 

 Na Praça Alexandre Herculano e na Rua Luís de Camões, durante o dia 6 de abril o trânsito 

estará interdito, exceto cargas e descargas para comércio local. 

 Na zona abaixo da Estrada Nacional 3, durante os dias 7, 8, 9 e 10 de abril o trânsito estará 

condicionado à utilização do livre-trânsito. 

O trânsito estará proibido na zona abaixo da Estrada Nacional 3 nos seguintes horários: 
 

 Sexta-feira (7 de abril): 21h00 às 04h00 

 Sábado (8 de abril): 08h00 às 14h30 e das 21h00 às 04h00 

 Domingo (9 de abril): 21h00 às 04h00 

 Segunda-feira (10 de abril): 16h00 às 18h00 e das 21h00 às 01h00 (de dia 11 de 

abril). 

No dia 8 de abril a ponte sobre o rio Zêzere estará interdita das 09h30 às 13h00 e no dia 10 de abril 
estará proibida das 06h30 até às 02h00 do dia 11 de abril. 
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GRL_ASSINATURA_1 presidente 
 
 

 
O livre-trânsito não garante a existência de estacionamento. 
 
No caso de não cumprir as alterações de trânsito existentes poderá incorrer em coima e reboque. 
 
Mais informamos que o mapa abaixo publicado define a área, para a qual os moradores devem 
solicitar livre-trânsito. 
 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

mailto:geral@cm-constancia.pt
mailto:geral@cm-constancia.pt
mailto:geral@cm-constancia.pt
http://www.cm-constancia.pt/
http://www.cm-constancia.pt/
http://www.cm-constancia.pt/

		2023-03-24T12:42:12+0000




